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CREDITO. INSUMOS. PRODUTOS INTERMEDIARIOS. NECESSIDADE DE
SUBSUNCAO AO CONCEITO.

Somente geram direito a crédito do imposto os insumos ou produtos
intermediarios que se consumirem em decorréncia de uma acgdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo ou por este
diretamente sofrida, situacdo em que ndo se enquadram os produtos
utilizados ou empregados na manutencdo ou conservacdo do complexo
industrial, na protecdao das caldeiras e tubulagdes, no tratamento de
efluentes etc.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro — Relatora

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008
			 
				 CRÉDITO. INSUMOS. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. NECESSIDADE DE SUBSUNÇÃO AO CONCEITO.
				 Somente geram direito a crédito do imposto os insumos ou produtos intermediários que se consumirem em decorrência de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação ou por este diretamente sofrida, situação em que não se enquadram os produtos utilizados ou empregados na manutenção ou conservação do complexo industrial, na proteção das caldeiras e tubulações, no tratamento de efluentes etc.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Onízia de Miranda Aguiar Pignataro – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Para uma melhor compreensão dos fatos em discussão, transcrevo o relatório extraído do Acórdão da DRJ:
		 Trata-se de manifestação de inconformidade, apresentada pela empresa em epígrafe, ante Despacho Decisório de autoridade da Delegacia da Receita Federal em Bauru (fls. 49/51), que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento referente ao 2º trimestre/2008, no valor de R$ 41.730,59, e homologou as compensações até o limite do crédito deferido. O valor total do pedido foi de R$ 77.280,44.
		 Segundo se constata no Despacho Decisório e no termo de verificação fiscal de fls. 41/44, a interessada requereu o ressarcimento relativo ao saldo credor de IPI do trimestre, com fundamento no art. 11 da Lei nº 9.779/99. O indeferimento parcial decorreu de de glosa de parte dos créditos de IPI apurados pela interessada, em razão dos produtos adquiridos não se revestirem da condição de matérias-primas ou produtos intermediários, na medida que não foram consumidos ou desgastados na industrialização.
		 Foram glosados os produtos que são utilizados na estação de tratamento de efluentes (floculante Logos 1702), para tratamento de água (biocida Spectrus e DAG 287PI, Cortrol OS5005, Hypersperse MSI310, Optisperse AP 9360 e Steamate NAO560), proteção de equipamentos (dispersante de cálcio, inibidor de incrustação e Optisperse AP9360) e partes de máquinas (elemento 30 3 micra celulose).
		 Regularmente cientificada, a requerente apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 61/68, na qual, em síntese, alega que:
		 - seu objeto social contempla toda a cadeia produtiva da celulose, iniciando-se com a exploração florestal, passando pelo processo produtivo e culminando com a venda da celulose já embalada; dessa forma, já de início cai por terra a glosa atinente aos insumos utilizados na formação da floresta, enumerada no item 1 do Termo de Verificação Fiscal; o início da produção da celulose comercializada pela Manifestante - seja ela a celulose krafí fibra curta branqueada úmida/seca; celulose kraft abacá seca ou celulose kraft sisal branqueada se dá com o plantio da floresta, que constitui sua matéria prima; - a fim de que o vapor dágua possa atingir o objetivo químico de dissociar a lignina existente entre as fibras de madeira, é necessário que esse vapor seja formado não apenas pela água, mas também por elementos químicos que são adicionados a caldeira de pressão; tais componentes químicos que passam a integrar o processo produtivo da Manifestante em razão de sua presença no vapor dágua são justamente aqueles que a fiscalização glosou nos itens 3 e 6 do Termo de Verificação Fiscal, pois sua ação restringir-seia a manutenção da caldeira, estando dissociada do processo produtivo; - na fase seguinte ao cozimento, chamada de lavagem alcalina, onde se busca separar definitivamente as fibras de celulose da lignina, verifica-se novamente o consumo dos produtos químicos em referência através da utilização de vapor dágua deles carregado; - é na fase de branqueamento que a ação dos produtos químicos glosados pela fiscalização se faz presente de forma mais intensa; toda essa fase de branqueamento, dividida em 4 (quatro) estágios, necessita precipuamente de absoluto controle sobre temperatura, ph e tempo de resistência, para que ao final do processo sejam removidos os compostos coloridos oxidados; nesse contexto, a importância dos produtos químicos sob o vapor dágua é extrema, pois além de manter controle de temperatura e pressão, presta-se ao controle do ph, indispensável para a obtenção do resultado desejado no processo de branqueamento; - em se tratando de insumos, mostra-se extremamente questionável a restrição para fins do crédito presumido aqui tratado, dos valores aceitos como tal pela legislação do PIS e da COFINS não cumulativos; - em se mencionando especificamente a normatização específica do PIS e COFINS para fins de apuração do crédito presumido previsto pelas leis 9.363/96 e 10.276/2001, o art. 3° da Lei n° 9.363/96 possibilitou considerasse insumos para os fins ali previstos, os mesmos autorizados pelas normatizações não cumulativas das contribuições ao PIS e a COFINS; - diante de tal raciocínio, não se veria razões para vedar o aproveitamento de créditos presumidos incidentes sobre produtos importados, parafusos e peças, pallets e até mesmo fretes, isso sem contar na consagração dos créditos calculados sobre adubos e demais produtos utilizados na formação ou manutenção de florestas, já possíveis sob a ótica restritiva se considerada a cadeia produtiva da Manifestante como um todo; - como visto, ficou evidenciada a possibilidade de creditamento em relação a todos os produtos glosados pela fiscalização para fins de ressarcimento das contribuições ao PIS e COFINS.
		 Por fim, requereu a reforma do Despacho Decisório em comento, restabelecendo-se os créditos e deferindo-se o ressarcimento pleiteado nos autos do presente processo.
		 
		 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente, tendo sido proferido o Acórdão, assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008 CRÉDITO DO IPI. MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAL DE EMBALAGEM Os conceitos de produção, matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem são os admitidos na legislação aplicável ao IPI, não bastando simplesmente participar do ciclo produtivo do estabelecimento.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido 
		 A referida decisão foi objeto de Recurso Voluntário, no qual a Recorrente alega, em síntese:
		 OS PRODUTOS UTILIZADOS NO COZIMENTO E BRANQUEAMENTO DA CELULOSE DOS BENS QUE SOFREM DESGASTE DIRETO EM FACE DO CONTATO COM O PRODUTO
		 PEDIDO
		 Por todo o exposto, requer-se seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário, para que seja reformado o acórdão recorrido, de forma a se determinar o reconhecimento integral dos créditos de IPI pleiteados pelo PER/DCOMP n9 2518.13858.281008.1.1.01-8099 apresentado pela Recorrente, assim como a extinção dos débitos fiscais respectivamente oferecidos ã compensação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
		 Da admissibilidade 
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 DOS PRODUTOS QUÍMICOS UTILIZADOS NO COZIMENTO E BRANQUEAMENTO DA CELULOSE 
		 Conforme demonstrado pela DRJ, cabe esclarecer que o presente processo refere-se somente ao 2º trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito básico. No entanto, a recorrente equivocou-se em sua manifestação, pois refere-se em boa parte ao crédito presumido de IPI, que não é objeto deste processo. Além disto, faz remissões equivocadas ao termo de verificação fiscal. De qualquer forma, a manifestante contesta a glosa de materiais aplicados no tratamento de água e proteção dos equipamentos.
		 Inicialmente, cabe esclarecer que o presente processo refere-se somente ao 2º trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito básico. Claramente a interessada se equivocou em sua manifestação, pois refere-se em boa parte ao crédito presumido de IPI, que não é objeto deste processo. Além disto, faz remissões equivocadas ao termo de verificação fiscal. De qualquer forma, a manifestante contesta a glosa de materiais aplicados no tratamento de água e proteção dos equipamentos.
		 De plano, constato que a manifestante não contestou expressamente as glosas relativas a créditos decorrentes de aquisições de partes de máquinas (elemento 30 3 micra celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos. 
		 Dessa forma, verifica-se que a recorrente não contestou expressamente as glosas relativas a créditos decorrentes de aquisições de partes de máquinas (elemento 30 3 micra celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos. 
		 Portanto, considerando que as glosas supracitadas não foram expressamente contestadas pela recorrente, alinho-me ao entendimento da DRJ no sentido de que devem ser mantidas, em razão da ocorrência de preclusão.
		 No entanto, a recorrente defende que o processo produtivo da celulose não se dá sem o funcionamento das caldeiras, e que, para realizar o cozimento, fase essencial da produção da celulose, demanda-se a utilização da água tratada quimicamente, não restam dúvidas acerca do direito de crédito quanto a tais produtos.
		 De antemão, insta esclarecer que o cozimento, primeira etapa após o “pátio de madeira”, consiste em submeter os cavacos (madeira picada) a uma ação química do licor branco forte (soda cáustica mais sulfeto de sódio) e do vapor dágua no digestor a fim de dissociar a lignina existente entre a fibra e a madeira. As fibras liberadas são, na realidade, a celulose industrial. Nesta fase, interessa para o caso em tela especificamente a ação do vapor d’água, por permitir o controle de temperatura e pressão que auxilia o licor branco na dissociação da lignina existente entre as fibras de madeira, o qual, em seu processo de obtenção, em função de ser gerado em um vaso de pressão denominado caldeira, por questões de segurança, precisa ser obtido a partir de água desmineralizada com extremo grau de pureza e baixo potencial de corrosão e para tal, precisa da presença de elementos químicos que, embora glosados pela Fiscalização, entram em contato direto com o produto em fase essencial para o processo produtivo, e passando inclusive a dele compor, justificando-se, assim, evidentemente, o creditamento requerido.
		 Além da fase de cozimento, é certo que esse vapor d’água, ainda carregado pelos produtos químicos glosados inicialmente pela I. Fiscalização, continua a agir sobre a celulose nas demais etapas do processo produtivo, tendo em vista que sua utilização é preponderante para atingir a temperatura e pressão controlada. Destaque-se, ainda, outros itens equivocadamente glosados pela Fiscalização, que são o LOGOSFLOC 1702 e PRAESTOL K144L, produtos químicos cuja finalidade é a separação de líquidos e sólido, ou seja, para produzir água potável de qualidade, sendo essa água que também entra em contato com a celulose através do seu vapor, logo, faz parte do produto final. Nesse contexto, se mostra impossível manter o controle de temperatura e pressão unicamente com a utilização de vapor d’água desacompanhado da adição de tais produtos químicos, os quais são parte integrante do mesmo em seu processo de geração e devem, portanto, ser enquadrados sob o conceito de matérias-primas ou de produtos intermediários. (...) Sendo assim, não há como recusar os créditos de IPI referentes aos gastos no processo de produção da celulose aqui discutidos, tendo em vista que os elementos constantes da água das caldeiras se consomem em etapa essencial e indispensável do processo produtivo da Recorrente.
		 Não obstante os esforços argumentativos da Recorrente, cumpre destacar que o direito ao creditamento de IPI não se rege pelos critérios de relevância ou essencialidade do bem empregado na atividade produtiva.
		 Como se vê, não há qualquer referência sobre a utilização de tais produtos no processo produtivo da celulose. Consta seu uso específico, qual seja, como desincrustante, antioxidante e anticorrosivo, quer dizer, como produtos para limpeza de caldeiras e tratamento de águas, não havendo qualquer menção de que permaneçam no vapor d’água durante o processo de dissociar a lignina existente entre as fibras de madeira. Ademais, no presente caso, a defesa nada trouxe que pudesse comprovar suas afirmações. 
		 Além disso, os produtos optisperse e cortol, já foram objeto de análise específica pelo CARF em lide semelhante, quando, também, denegou-se o crédito do IPI:
		 DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Fabiola Cassiano Keramidas (Relatora), Fernando Luiz da Gama Lobo DEça e Gileno Gurjão Barreto, que reconheciam o direito ao crédito decorrente: (i) dos produtos de limpeza - optisperse, cortol e inhibitor; (ii) do agente floculante sidertex AE e os polímeros zetag e percol; (iii) dos cartões jacquard; e (iv) das fitas de impressão. Designado o Conselheiro Walber José da Silva para redigir o voto vencedor.ACÓRDÃO Nº: 201-80381
		 O Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados aprovado pelo Decreto nº 4.544/2002 – RIPI/2002, no inciso I do seu art. 164, esclarece que se incluem no conceito de matéria-prima e produto intermediário os bens que, embora não se integrando ao novo produto, sejam consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos no ativo permanente.
		 A propósito, o Parecer Normativo CST nº 65, de 06/11/1979, publicado no Diário Oficial da União na mesma data, elucidou a correta interpretação do inciso I do art. 66 do RIPI/79, o qual corresponde ao mencionado inciso I do art. 164 do RIPI/2002, concluindo pela necessidade do produto intermediário participar de uma ação exercida diretamente pelo bem em industrialização. 
		 Com efeito, a apuração de créditos do imposto pressupõe a subsunção dos itens utilizados no processo produtivo aos conceitos de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, cuja delimitação conceitual encontra-se há muito consolidada na esfera administrativa, notadamente por meio do Parecer Normativo CST nº 65.
		 Nos termos do referido ato normativo, a expressão “consumidos no processo de produção”, prevista no RIPI, abrange hipóteses de desgaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas decorrentes da ação direta exercida pelo bem sobre o produto em fabricação, circunstância que deve estar efetivamente demonstrada para fins de reconhecimento do direito creditório.
		 O inciso I do art. 164 do RIPI/2002 assim dispõe:
		 Art. 164. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):
		 I - do imposto relativo a MP, PI e ME , adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente.
		 Dessa forma, somente geram direito a crédito do IPI, além das matérias-primas, produtos intermediários strictu senso e material de embalagem, os produtos não contabilizados no Ativo Permanente consumidos no processo produtivo em contato físico direto com o bem em produção, hipótese essa que não alcança os produtos utilizados ou empregados na manutenção ou conservação do complexo industrial, na proteção das caldeiras e tubulações, no tratamento de efluentes ou na plantação.
		 Nesse sentido, conforme adequadamente consignado pela DRJ, verifica-se que os itens destinados ao ativo imobilizado, cujo aproveitamento de crédito é expressamente vedado pela legislação de regência do IPI, não podem ser enquadrados, de plano, como produtos intermediários aptos a gerar creditamento.
		 Por essa razão, é também incabível a inclusão de materiais de uso e consumo. Com efeito, o valor correspondente ao consumo dos bens não reputados como matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagem deve ser apropriado nos assentamentos contábeis como gasto geral de fabricação, ou custo indireto, incorrido na produção, sendo, via de regra, atribuído aos produtos por meio de rateio, como também os são outros custos incorridos, tais como inspeção, manutenção, almoxarifado, supervisão, seguros e administração da fábrica. Os bens destinados ao ativo permanente devem ser contabilizados em conta do ativo permanente.
		 Diante do exposto, deve ser mantida, nesse ponto, a decisão proferida pela DRJ, por estar em plena consonância com a legislação de regência e com o entendimento consolidado no âmbito do CARF.
		 Nota-se que se trata de produtos utilizados na manutenção do parque industrial e de seus equipamentos, não se confundindo com matérias-primas ou produtos intermediários utilizados ou consumidos na produção, razão pela qual a sua aquisição não gera direito ao desconto de crédito de IPI.
		 O CARF tem jurisprudência há muito assentada sobre esse entendimento, conforme se verifica dos excertos de ementas a seguir transcritos:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005 IPI. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, CREDITAMENTO. REQUISITOS.
		 Somente podem ser considerados como matéria-prima ou produto intermediário, além daqueles que se integram ao produto novo, os bens que sofrem desgaste ou perda de propriedade, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização e desde que não correspondam a bens do ativo permanente. Dessa maneira, CALÇO, TRENA, etc., por exemplo, elementos que não atuam diretamente sobre o produto, não se enquadram nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário (PN CST nº 65, de 1979; RIPI/2002, artigo 164,I). (Acórdão 3301-013.537, rel. Ari Vendramini, j. 24/10/2023 – g.n.) 
		 [...] ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012 (...)CONCRETO REFRATÁRIO ALUMINOSO E TIJOLO REFRATÁRIO; CORPOS MOEDORES; CORREIA TRANSPORTADORA E MANGAS DE FILTRO.
		 PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. DIREITO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE Somente são considerados produtos intermediários aqueles que, em contato com o produto, sofram desgaste no processo industrial, o que não abrange os produtos incorporados às instalações industriais, as partes, peças e acessórios de máquinas, equipamentos e ferramentas, ainda que se desgastem no decorrer do processo de industrialização, não agregam qualquer característica ao produto. (Acórdão 3201 011.082, rel. Márcio Robson Costa, j. 26/09/2023 – g.n.) 
		 [...] ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)Ano-calendário: 2008 MATÉRIAS-PRIMAS OU PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. NECESSIDADE DE SUBSUNÇÃO AO CONCEITO.
		 Somente dão direito a créditos os insumos ou produtos intermediários que se consumirem em decorrência de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação ou por este diretamente sofrida. Elementos filtrantes, carvão ativado e aditivos, utilizados em sistemas de filtração, purificação ou pasteurização, não se enquadram no conceito de insumos ou de produtos intermediários do IPI. (Acórdão 9303-014.432, rel. Vinícius Guimarães, j. 17/10/2023).
		 Portanto, nos termos dos Pareceres retro citados e em consonância com o inciso I do art. 164 do RIPI/2002, geram direito ao crédito, além das matérias-primas, produtos intermediários “stricto-sensu” e material de embalagem que se integram ao produto final, quaisquer outros bens – desde que não contabilizados pela contribuinte em seu ativo permanente – que se consumam por decorrência de um contato físico , ou melhor dizendo, que sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação, ou vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, restando definitivamente excluídos aqueles que não se integrem nem sejam consumidos na operação de industrialização, como é o caso dos produtos listados pela fiscalização.
		 Diante do exposto, deve ser mantida, nesse ponto, a decisão proferida pela DRJ, por estar em plena consonância com a legislação de regência e com o entendimento consolidado no âmbito do CARF.
		 DOS BENS QUE SOFREM DESGASTE DIRETO EM FACE DO CONTATO COM O PRODUTO
		 Conforme demonstrado pela DRJ, cabe esclarecer que o presente processo refere-se somente ao 2º trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito básico. No entanto, a recorrente equivocou-se em sua manifestação, pois refere-se em boa parte ao crédito presumido de IPI, que não é objeto deste processo. Além disto, faz remissões equivocadas ao termo de verificação fiscal. De qualquer forma, a manifestante contesta a glosa de materiais aplicados no tratamento de água e proteção dos equipamentos.
		 Inicialmente, cabe esclarecer que o presente processo refere-se somente ao 2º trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito básico. Claramente a interessada se equivocou em sua manifestação, pois refere-se em boa parte ao crédito presumido de IPI, que não é objeto deste processo. Além disto, faz remissões equivocadas ao termo de verificação fiscal. De qualquer forma, a manifestante contesta a glosa de materiais aplicados no tratamento de água e proteção dos equipamentos.
		 De plano, constato que a manifestante não contestou expressamente as glosas relativas a créditos decorrentes de aquisições de partes de máquinas (elemento 30 3 micra celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos.
		 Dessa forma, verifica-se que a recorrente não contestou expressamente as glosas relativas a créditos decorrentes de aquisições de partes de máquinas (elemento 30 3 micra celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos. 
		 Portanto, considerando que as glosas supracitadas não foram expressamente contestadas pela recorrente, alinho-me ao entendimento da DRJ no sentido de que devem ser mantidas, em razão da ocorrência de preclusão.
		 No entanto, a Recorrente reitera que é produtora de celulose, a qual, por sua vez, tem como principal elemento o “extrato vegetal” obtido da madeira e cuja produção se inicia, repise-se, com a seleção de material genético de eucalipto de alta produtividade, seguindo com o plantio das melhores espécies, a colheita, o transporte da madeira para o Pátio de Madeira, a picagem da madeira, o cozimento, a lavagem alcalina, o branqueamento, a secagem, a embalagem e, por fim, o transporte para comercialização.
		 É o caso, por exemplo, da tela metálica, cuja glosa foi mantida no acórdão recorrido, que é utilizado para secar a lama de cal, cuja parte da composição passará a compor a celulose, e o cartucho filtrante utilizado na filtragem do licor branco, solução de hidróxido aplicada no cozimento da madeira. Percebe-se, pois, que, além dos insumos acima citados, todos os produtos e elementos utilizados nestas fases se desgastam com os impactos causados na execução do processo produtivo, demandando sua constante substituição, e são essenciais à viabilização da produção (final) de celulose, constatando-se a necessidade de ser reconhecido o direito de creditamento de IPI deles decorrente. Assim se afirma porque, não bastasse a já mencionada permissão expressa do art. 164 do RIPI, a própria Receita Federal, por meio da Solução de Consulta nº 24 – Cosit/2014, já teve a oportunidade de reconhecer o inafastável direito ao crédito.
		 Desse modo, não há como chancelar a recusa ao direito creditório aventada no acórdão recorrido, sendo forçoso reconhecer o direito ao crédito de IPI decorrente da aquisição de bens não integrantes do ativo imobilizado que sofrem desgaste direto com o produto e que, por isso, demandam substituição periódica.
		 Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 1.075.508, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, de observância obrigatória por parte deste CARF, assim se posicionou: 
		 PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI.
		 CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.
		 1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (...).
		 2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente 3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de custos do produto final, razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
		 Nesse sentido, tratando-se, conforme já dito, de produtos utilizados ou empregados na manutenção ou conservação do complexo industrial, na proteção das caldeiras e tubulações, no tratamento de efluentes ou na plantação, sua aquisição não dá direito ao desconto de crédito do IPI. 
		 Como se vê, não há qualquer referência sobre a utilização de tais produtos no processo produtivo da celulose. Consta seu uso específico, qual seja, como desincrustante, antioxidante e anticorrosivo, quer dizer, como produtos para limpeza de caldeiras e tratamento de águas, não havendo qualquer menção de que permaneçam no vapor d’água durante o processo de dissociar a lignina existente entre as fibras de madeira. Ademais, no presente caso, a defesa nada trouxe que pudesse comprovar suas afirmações. 
		 Portanto, nos termos dos Pareceres retro citados e em consonância com o inciso I do art. 164 do RIPI/2002, geram direito ao crédito, além das matérias-primas, produtos intermediários “stricto-sensu” e material de embalagem que se integram ao produto final, quaisquer outros bens – desde que não contabilizados pela contribuinte em seu ativo permanente – que se consumam por decorrência de um contato físico , ou melhor dizendo, que sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação, ou vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, restando definitivamente excluídos aqueles que não se integrem nem sejam consumidos na operação de industrialização, como é o caso dos produtos listados pela fiscalização.
		 Diante do exposto, deve ser mantida, nesse ponto, a decisão proferida pela DRJ, por estar em plena consonância com a legislação de regência e com o entendimento consolidado no âmbito do CARF. 
		 Ademais, à luz da decisão recorrida e do que mais consta dos autos, caberia à Recorrente o esclarecimento das divergências apontadas pela DRJ, o que de fato não fez. Ao contrário disso, a Recorrente limitou-se em reproduzir as mesmas alegações apresentadas na manifestação de inconformidade.
		 Diante das considerações, deve ser mantida a decisão proferida pela DRJ.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Para uma melhor compreensdao dos fatos em discussao, transcrevo o relatério
extraido do Acérdao da DRJ:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade, apresentada pela empresa em
epigrafe, ante Despacho Decisdrio de autoridade da Delegacia da Receita Federal
em Bauru (fls. 49/51), que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento
referente ao 22 trimestre/2008, no valor de RS 41.730,59, e homologou as
compensacdes até o limite do crédito deferido. O valor total do pedido foi de RS
77.280,44.

Segundo se constata no Despacho Decisério e no termo de verificagdo fiscal de fls.
41/44, a interessada requereu o ressarcimento relativo ao saldo credor de IPI do
trimestre, com fundamento no art. 11 da Lei n2 9.779/99. O indeferimento parcial
decorreu de de glosa de parte dos créditos de IPl apurados pela interessada, em
razao dos produtos adquiridos ndo se revestirem da condicdo de matérias-primas
ou produtos intermedidrios, na medida que ndo foram consumidos ou
desgastados na industrializacao.

Foram glosados os produtos que sdo utilizados na estacdo de tratamento de
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efluentes (floculante Logos 1702), para tratamento de agua (biocida Spectrus e
DAG 287PI, Cortrol OS5005, Hypersperse MSI310, Optisperse AP 9360 e Steamate
NAO560), protecdo de equipamentos (dispersante de calcio, inibidor de
incrustacdo e Optisperse AP9360) e partes de maquinas (elemento 30" 3 micra
celulose).

Regularmente cientificada, a requerente apresentou a manifestacdo de
inconformidade de fls. 61/68, na qual, em sintese, alega que:

- seu objeto social contempla toda a cadeia produtiva da celulose, iniciando-se
com a exploragdo florestal, passando pelo processo produtivo e culminando com
a venda da celulose ja embalada; dessa forma, ja de inicio cai por terra a glosa
atinente aos insumos utilizados na formacgao da floresta, enumerada no item 1 do
Termo de Verificagao Fiscal; o inicio da produgdo da celulose comercializada pela
Manifestante - seja ela a celulose krafi fibra curta branqueada Umida/seca;
celulose kraft abacd seca ou celulose kraft sisal branqueada se déd com o plantio
da floresta, que constitui sua matéria prima; - a fim de que o vapor d'agua possa
atingir o objetivo quimico de dissociar a lignina existente entre as fibras de
madeira, é necessdrio que esse vapor seja formado ndo apenas pela dgua, mas
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também por elementos quimicos que sdo adicionados a caldeira de pressao; tais
componentes quimicos que passam a integrar o processo produtivo da
Manifestante em razao de sua presenca no vapor d'agua sdo justamente aqueles
que a fiscalizacdo glosou nos itens 3 e 6 do Termo de Verificagdo Fiscal, pois sua
acdo restringir-seia a manutencdo da caldeira, estando dissociada do processo
produtivo; - na fase seguinte ao cozimento, chamada de lavagem alcalina, onde se
busca separar definitivamente as fibras de celulose da lignina, verifica-se
novamente o consumo dos produtos quimicos em referéncia através da utilizacdo
de vapor d'dgua deles carregado; - é na fase de branqueamento que a a¢do dos
produtos quimicos glosados pela fiscalizacdo se faz presente de forma mais
intensa; toda essa fase de branqueamento, dividida em 4 (quatro) estagios,
necessita precipuamente de absoluto controle sobre temperatura, ph e tempo de
resisténcia, para que ao final do processo sejam removidos os compostos
coloridos oxidados; nesse contexto, a importancia dos produtos quimicos sob o
vapor d'dgua é extrema, pois além de manter controle de temperatura e pressao,
presta-se ao controle do ph, indispensavel para a obtencdo do resultado desejado
no processo de branqueamento; - em se tratando de insumos, mostra-se
extremamente questionavel a restricdo para fins do crédito presumido aqui
tratado, dos valores aceitos como tal pela legislacdo do PIS e da COFINS ndo
cumulativos; - em se mencionando especificamente a normatizacdo especifica do
PIS e COFINS para fins de apuracdo do crédito presumido previsto pelas leis
9.363/96 e 10.276/2001, o art. 3° da Lei n° 9.363/96 possibilitou considerasse
insumos para os fins ali previstos, os mesmos autorizados pelas normatizacées
ndo cumulativas das contribuicdes ao PIS e a COFINS; - diante de tal raciocinio,
ndo se veria razdes para vedar o aproveitamento de créditos presumidos
incidentes sobre produtos importados, parafusos e pecas, pallets e até mesmo
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fretes, isso sem contar na consagracdo dos créditos calculados sobre adubos e
demais produtos utilizados na formagdo ou manutencao de florestas, ja possiveis
sob a dtica restritiva se considerada a cadeia produtiva da Manifestante como um
todo; - como visto, ficou evidenciada a possibilidade de creditamento em relacdo
a todos os produtos glosados pela fiscalizacdo para fins de ressarcimento das
contribuicdes ao PIS e COFINS.

Por fim, requereu a reforma do Despacho Decisério em comento, restabelecendo-
se os créditos e deferindo-se o ressarcimento pleiteado nos autos do presente
processo.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente, tendo sido proferido
o Acoérdao, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI Periodo de
apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008 CREDITO DO IPl. MATERIAS-PRIMAS,
PRODUTOS INTERMEDIARIOS E MATERIAL DE EMBALAGEM Os conceitos de
produgdo, matérias-primas, produtos intermedidrios e material de embalagem
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sdo os admitidos na legislacdo aplicavel ao IPl, ndo bastando simplesmente
participar do ciclo produtivo do estabelecimento.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério Nao
Reconhecido

A referida decisdo foi objeto de Recurso Voluntario, no qual a Recorrente alega, em
sintese:

OS PRODUTOS UTILIZADOS NO COZIMENTO E BRANQUEAMENTO DA CELULOSE
DOS BENS QUE SOFREM DESGASTE DIRETO EM FACE DO CONTATO COM O
PRODUTO

PEDIDO

Por todo o exposto, requer-se seja conhecido e provido o presente Recurso
Voluntdrio, para que seja reformado o acérdao recorrido, de forma a se
determinar o reconhecimento integral dos créditos de IPI pleiteados pelo
PER/DCOMP n9 2518.13858.281008.1.1.01-8099 apresentado pela Recorrente,
assim como a extincdo dos débitos fiscais respectivamente oferecidos 3a
compensagao.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
Da admissibilidade

O recurso voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a andlise da matéria.

DOS PRODUTOS QUIMICOS UTILIZADOS NO COZIMENTO E BRANQUEAMENTO DA
CELULOSE

Conforme demonstrado pela DRJ, cabe esclarecer que o presente processo refere-
se somente ao 22 trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito basico. No entanto, a
recorrente equivocou-se em sua manifestacdao, pois refere-se em boa parte ao crédito
presumido de IPl, que ndo é objeto deste processo. Além disto, faz remissGes equivocadas ao
termo de verificagdo fiscal. De qualquer forma, a manifestante contesta a glosa de materiais
aplicados no tratamento de agua e prote¢ao dos equipamentos.

Inicialmente, cabe esclarecer que o presente processo refere-se somente ao 22
trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito basico. Claramente a
interessada se equivocou em sua manifestagdo, pois refere-se em boa parte ao
crédito presumido de IPl, que ndo é objeto deste processo. Além disto, faz
remissGes equivocadas ao termo de verificagdo fiscal. De qualquer forma, a
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manifestante contesta a glosa de materiais aplicados no tratamento de 4gua e
protecdo dos equipamentos.

De plano, constato que a manifestante ndo contestou expressamente as glosas
relativas a créditos decorrentes de aquisicdes de partes de maquinas (elemento
30" 3 micra celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos.

Dessa forma, verifica-se que a recorrente ndo contestou expressamente as glosas
relativas a créditos decorrentes de aquisi¢oes de partes de maquinas (elemento 30" 3 micra
celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos.

Portanto, considerando que as glosas supracitadas ndo foram expressamente
contestadas pela recorrente, alinho-me ao entendimento da DRJ no sentido de que devem ser
mantidas, em razao da ocorréncia de preclusao.

No entanto, a recorrente defende que o processo produtivo da celulose ndo se da
sem o funcionamento das caldeiras, e que, para realizar o cozimento, fase essencial da producdo
da celulose, demanda-se a utilizacdo da agua tratada quimicamente, ndo restam duvidas acerca do
direito de crédito quanto a tais produtos.

De antemado, insta esclarecer que o cozimento, primeira etapa apds o “patio de
madeira”, consiste em submeter os cavacos (madeira picada) a uma acdo quimica
do licor branco forte (soda cdustica mais sulfeto de sddio) e do vapor d'agua no
digestor a fim de dissociar a lignina existente entre a fibra e a madeira. As fibras
liberadas sdo, na realidade, a celulose industrial. Nesta fase, interessa para o caso
em tela especificamente a acdo do vapor d’agua, por permitir o controle de
temperatura e pressdao que auxilia o licor branco na dissociagdo da lignina
existente entre as fibras de madeira, o qual, em seu processo de obtenc¢do, em
funcdo de ser gerado em um vaso de pressdo denominado caldeira, por questdes
de seguranga, precisa ser obtido a partir de dgua desmineralizada com extremo
grau de pureza e baixo potencial de corrosdo e para tal, precisa da presenca de
elementos quimicos que, embora glosados pela Fiscalizagdo, entram em contato
direto com o produto em fase essencial para o processo produtivo, e passando
inclusive a dele compor, justificando-se, assim, evidentemente, o creditamento
requerido.

Além da fase de cozimento, é certo que esse vapor d’agua, ainda carregado pelos
produtos quimicos glosados inicialmente pela I. Fiscalizacdo, continua a agir sobre
a celulose nas demais etapas do processo produtivo, tendo em vista que sua
utilizagdo é preponderante para atingir a temperatura e pressdao controlada.
Destaque-se, ainda, outros itens equivocadamente glosados pela Fiscalizagdo, que
sdo o LOGOSFLOC 1702 e PRAESTOL K144L, produtos quimicos cuja finalidade é a
separacdo de liquidos e sélido, ou seja, para produzir agua potavel de qualidade,
sendo essa agua que também entra em contato com a celulose através do seu
vapor, logo, faz parte do produto final. Nesse contexto, se mostra impossivel
manter o controle de temperatura e pressao unicamente com a utilizagdo de
vapor d’agua desacompanhado da adicdo de tais produtos quimicos, os quais sdo
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parte integrante do mesmo em seu processo de geragdo e devem, portanto, ser
enquadrados sob o conceito de matérias-primas ou de produtos intermediarios.
(...) Sendo assim, ndo ha como recusar os créditos de IPI referentes aos gastos no
processo de producdo da celulose aqui discutidos, tendo em vista que os
elementos constantes da dgua das caldeiras se consomem em etapa essencial e
indispensavel do processo produtivo da Recorrente.

N3o obstante os esforcos argumentativos da Recorrente, cumpre destacar que o
direito ao creditamento de IPl ndo se rege pelos critérios de relevancia ou essencialidade do bem
empregado na atividade produtiva.

Como se vé, nao ha qualquer referéncia sobre a utilizacdo de tais produtos no
processo produtivo da celulose. Consta seu uso especifico, qual seja, como desincrustante,
antioxidante e anticorrosivo, quer dizer, como produtos para limpeza de caldeiras e tratamento de
aguas, ndo havendo qualquer mencdo de que permanecam no vapor d’agua durante o processo
de dissociar a lignina existente entre as fibras de madeira. Ademais, no presente caso, a defesa
nada trouxe que pudesse comprovar suas afirmacdes.

Além disso, os produtos optisperse e cortol, ja foram objeto de andlise especifica
pelo CARF em lide semelhante, quando, também, denegou-se o crédito do IPI:

DECISAO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Fabiola Cassiano Keramidas (Relatora), Fernando Luiz da Gama Lobo
D'Eca e Gileno Gurjdo Barreto, que reconheciam o direito ao crédito decorrente:
(i) dos produtos de limpeza - optisperse, cortol e inhibitor; (ii) do agente
floculante sidertex AE e os polimeros zetag e percol; (iii) dos cartdes jacquard; e
(iv) das fitas de impressdo. Designado o Conselheiro Walber José da Silva para
redigir o voto vencedor. ACORDAO N2: 201-80381

O Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados aprovado pelo Decreto
n2 4.544/2002 — RIPI/2002, no inciso | do seu art. 164, esclarece que se incluem no conceito de
matéria-prima e produto intermedidrio os bens que, embora ndo se integrando ao novo produto,
sejam consumidos no processo de industrializacdo, salvo se compreendidos no ativo permanente.

A propésito, o Parecer Normativo CST n? 65, de 06/11/1979, publicado no Diario
Oficial da Unido na mesma data, elucidou a correta interpretagdo do inciso | do art. 66 do RIPI/79,
o qual corresponde ao mencionado inciso | do art. 164 do RIPI/2002, concluindo pela necessidade
do produto intermedidrio participar de uma acdo exercida diretamente pelo bem em
industrializacdo.

Com efeito, a apuracdo de créditos do imposto pressupGe a subsuncdo dos itens
utilizados no processo produtivo aos conceitos de matéria-prima, produto intermediario ou
material de embalagem, cuja delimitacdo conceitual encontra-se ha muito consolidada na esfera
administrativa, notadamente por meio do Parecer Normativo CST n2 65.
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Nos termos do referido ato normativo, a expressdao “consumidos no processo de
producdo”, prevista no RIPI, abrange hipéteses de desgaste, dano ou perda de propriedades fisicas
ou quimicas decorrentes da acdo direta exercida pelo bem sobre o produto em fabricacao,
circunstancia que deve estar efetivamente demonstrada para fins de reconhecimento do direito
creditorio.

O inciso | do art. 164 do RIPI/2002 assim dispde:

Art. 164. Os estabelecimentos industriais, e os que |hes sdo equiparados, poderdo
creditar-se (Lei n2 4.502, de 1964, art. 25):

| - do imposto relativo a MP, PI e ME , adquiridos para emprego na
industrializacdo de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e
produtos intermedidrios, aqueles que, embora ndo se integrando ao novo
produto, forem consumidos no processo de industrializacdo, salvo se
compreendidos entre os bens do ativo permanente.

Dessa forma, somente geram direito a crédito do IPI, além das matérias-primas,
produtos intermedidrios strictu senso e material de embalagem, os produtos ndo contabilizados
no Ativo Permanente consumidos no processo produtivo em contato fisico direto com o bem em
producdo, hipbtese essa que nado alcanca os produtos utilizados ou empregados na manutencdo
ou conservacao do complexo industrial, na protecdo das caldeiras e tubula¢des, no tratamento de
efluentes ou na plantagao.

Nesse sentido, conforme adequadamente consignado pela DRJ, verifica-se que os
itens destinados ao ativo imobilizado, cujo aproveitamento de crédito é expressamente vedado
pela legislacdo de regéncia do IPl, ndo podem ser enquadrados, de plano, como produtos
intermediarios aptos a gerar creditamento.

Por essa razdo, é também incabivel a inclusdo de materiais de uso e consumo.
Com efeito, o valor correspondente ao consumo dos bens n3ao reputados como
matérias primas, produtos intermedidrios e materiais de embalagem deve ser
apropriado nos assentamentos contabeis como gasto geral de fabricagdo, ou
custo indireto, incorrido na produgdo, sendo, via de regra, atribuido aos produtos
por meio de rateio, como também os sdo outros custos incorridos, tais como
inspecdao, manutenc¢do, almoxarifado, supervisdo, seguros e administra¢do da
fabrica. Os bens destinados ao ativo permanente devem ser contabilizados em
conta do ativo permanente.

Diante do exposto, deve ser mantida, nesse ponto, a decisdo proferida pela DRJ, por
estar em plena consonancia com a legislacdo de regéncia e com o entendimento consolidado no
ambito do CARF'.

Nota-se que se trata de produtos utilizados na manutencdo do parque industrial e
de seus equipamentos, ndo se confundindo com matérias-primas ou produtos intermediarios

' Processos n° 10783.902110/2006-03 e 10783.902105/2006-92.
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utilizados ou consumidos na producdo, razdo pela qual a sua aquisicdo ndo gera direito ao
desconto de crédito de IPI.

O CARF tem jurisprudéncia ha muito assentada sobre esse entendimento, conforme
se verifica dos excertos de ementas a seguir transcritos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)Periodo de
apuragdo: 01/01/2005 a 31/03/2005 IPI. PRODUTOS INTERMEDIARIOS,
CREDITAMENTO. REQUISITOS.

Somente podem ser considerados como matéria-prima ou produto intermediario,
além daqueles que se integram ao produto novo, os bens que sofrem desgaste ou
perda de propriedade, em funcdo de acdo diretamente exercida sobre o produto
em fabricacdo, ou proveniente de acdo exercida diretamente pelo bem em
industrializacdo e desde que ndo correspondam a bens do ativo permanente.
Dessa maneira, CALCO, TRENA, etc., por exemplo, elementos que ndo atuam
diretamente sobre o produto, ndo se enquadram nos conceitos de matéria-prima
ou produto intermediario (PN CST n? 65, de 1979; RIPI/2002, artigo 164,l).
(Acérddo 3301-013.537, rel. Ari Vendramini, j. 24/10/2023 — g.n.)

[...] ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)Periodo de
apuracdo: 01/01/2012 a 31/03/2012 (...)CONCRETO REFRATARIO ALUMINOSO E
TIJOLO REFRATARIO; CORPOS MOEDORES; CORREIA TRANSPORTADORA E
MANGAS DE FILTRO.

PRODUTOS INTERMEDIARIOS. DIREITO AO CREDITO. IMPOSSIBILIDADE Somente
sao considerados produtos intermedidrios aqueles que, em contato com o
produto, sofram desgaste no processo industrial, o que ndo abrange os produtos
incorporados as instalacGes industriais, as partes, pecas e acessérios de maquinas,
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equipamentos e ferramentas, ainda que se desgastem no decorrer do processo de
industrializacdo, ndo agregam qualquer caracteristica ao produto. (Acérdao 3201
011.082, rel. Marcio Robson Costa, j. 26/09/2023 — g.n.)

[...] ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)Ano-
calendario: 2008 MATERIAS-PRIMAS OU PRODUTOS INTERMEDIARIOS.
NECESSIDADE DE SUBSUNGCAO AO CONCEITO.

Somente dao direito a créditos os insumos ou produtos intermedidrios que se
consumirem em decorréncia de uma ag¢do diretamente exercida sobre o produto
em fabricacdo ou por este diretamente sofrida. Elementos filtrantes, carvao
ativado e aditivos, utilizados em sistemas de filtracdo, purificacdo ou
pasteurizacdo, nao se enquadram no conceito de insumos ou de produtos
intermediarios do IPl. (Acdorddao 9303-014.432, rel. Vinicius Guimardes, j.
17/10/2023).

Portanto, nos termos dos Pareceres retro citados e em consonancia com o inciso |
do art. 164 do RIPI/2002, geram direito ao crédito, além das matérias-primas, produtos
intermediarios “stricto-sensu” e material de embalagem que se integram ao produto final,
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guaisquer outros bens — desde que ndo contabilizados pela contribuinte em seu ativo permanente
— que se consumam por decorréncia de um contato fisico , ou melhor dizendo, que sofram, em
funcdo de acdo exercida diretamente sobre o produto em fabricacdo, ou vice-versa, proveniente
de acdo exercida diretamente pelo bem em industrializagdo, altera¢des tais como o desgaste, o
dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, restando definitivamente excluidos aqueles
gue ndo se integrem nem sejam consumidos na operacao de industrializacdo, como é o caso dos
produtos listados pela fiscalizacao.

Diante do exposto, deve ser mantida, nesse ponto, a decisdo proferida pela DRJ, por
estar em plena consonancia com a legislacao de regéncia e com o entendimento consolidado no
ambito do CARF’.

DOS BENS QUE SOFREM DESGASTE DIRETO EM FACE DO CONTATO COM O
PRODUTO

Conforme demonstrado pela DRJ, cabe esclarecer que o presente processo refere-
se somente ao 22 trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito basico. No entanto, a
recorrente equivocou-se em sua manifestacdo, pois refere-se em boa parte ao crédito
presumido de IPl, que ndo é objeto deste processo. Além disto, faz remissGes equivocadas ao
termo de verificagao fiscal. De qualquer forma, a manifestante contesta a glosa de materiais
aplicados no tratamento de agua e proteg¢ao dos equipamentos.

Inicialmente, cabe esclarecer que o presente processo refere-se somente ao 29
trimestre/2008, no qual houve apenas glosas de crédito basico. Claramente a
interessada se equivocou em sua manifestacdo, pois refere-se em boa parte ao
crédito presumido de IPl, que ndo é objeto deste processo. Além disto, faz
remissGes equivocadas ao termo de verificagdo fiscal. De qualquer forma, a
manifestante contesta a glosa de materiais aplicados no tratamento de 4gua e
protecao dos equipamentos.

De plano, constato que a manifestante ndo contestou expressamente as glosas
relativas a créditos decorrentes de aquisicdes de partes de maquinas (elemento
30" 3 micra celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos.

Dessa forma, verifica-se que a recorrente ndo contestou expressamente as glosas
relativas a créditos decorrentes de aquisi¢des de partes de maquinas (elemento 30" 3 micra
celulose). Portanto, devem ser mantidas as glosas destes produtos.

Portanto, considerando que as glosas supracitadas ndo foram expressamente
contestadas pela recorrente, alinho-me ao entendimento da DRJ no sentido de que devem ser
mantidas, em razdo da ocorréncia de preclusao.

No entanto, a Recorrente reitera que é produtora de celulose, a qual, por sua vez,

|II

tem como principal elemento o “extrato vegetal” obtido da madeira e cuja producdo se inicia,

repise-se, com a selecdo de material genético de eucalipto de alta produtividade, seguindo com o

? Processos n° 10783.902110/2006-03 e 10783.902105/2006-92.
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plantio das melhores espécies, a colheita, o transporte da madeira para o Patio de Madeira, a
picagem da madeira, o cozimento, a lavagem alcalina, o branqueamento, a secagem, a embalagem
e, por fim, o transporte para comercializacao.

E o caso, por exemplo, da tela metdlica, cuja glosa foi mantida no acérddo
recorrido, que é utilizado para secar a lama de cal, cuja parte da composicao
passara a compor a celulose, e o cartucho filtrante utilizado na filtragem do licor
branco, solucdo de hidroxido aplicada no cozimento da madeira. Percebe-se, pois,
que, além dos insumos acima citados, todos os produtos e elementos utilizados
nestas fases se desgastam com os impactos causados na execugdo do processo
produtivo, demandando sua constante substituicao, e sdo essenciais a viabilizacao
da producao (final) de celulose, constatando-se a necessidade de ser reconhecido
o direito de creditamento de IPl deles decorrente. Assim se afirma porque, ndo
bastasse a jd mencionada permissdao expressa do art. 164 do RIPI, a prdpria
Receita Federal, por meio da Solu¢do de Consulta n? 24 — Cosit/2014, ja teve a
oportunidade de reconhecer o inafastavel direito ao crédito.

Desse modo, ndo ha como chancelar a recusa ao direito creditdrio aventada no
acérdao recorrido, sendo forcoso reconhecer o direito ao crédito de IPI
decorrente da aquisicdo de bens ndo integrantes do ativo imobilizado que sofrem
desgaste direto com o produto e que, por isso, demandam substituicdo periddica.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp
1.075.508, submetido a sistematica dos recursos repetitivos, de observancia obrigatdria por parte
deste CARF, assim se posicionou:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI.
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CREDITAMENTO. AQUISICAO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO
USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002
E 2.637/98.

1. A aquisicdo de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de
insumos que ndo se incorporam ao produto final ou cujo desgaste ndo ocorra de
forma imediata e integral durante o processo de industrializagdo ndo gera direito
a creditamento de IPIl, consoante a ratio essendi do artigo 164, |, do Decreto
4.544/2002 (...).

2. Deveras, o artigo 164, |, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, |, do
revogado Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e os
que lhes sdo equiparados), entre outras hipoteses, podem creditar-se do imposto
relativo a matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem,
adquiridos para emprego na industrializacao de produtos tributados, incluindo-se
"aqueles que, embora ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no
processo de industrializacdo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo
permanente" 3. In casu, consoante assente na instancia ordindria, cuida-se de
estabelecimento industrial que adquire produtos "que ndo sdo consumidos no
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processo de industrializacdo (...), mas que sdao componentes do maquinario (bem
do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e
cujo preco ja integra a planilha de custos do produto final", razdo pela qual ndo ha
direito ao creditamento do IPl. 4. Recurso especial desprovido. Acdrdado
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Nesse sentido, tratando-se, conforme ja dito, de produtos utilizados ou empregados
na manutencdo ou conservacao do complexo industrial, na protecdo das caldeiras e tubulacdes,
no tratamento de efluentes ou na plantacdo, sua aquisicdao ndo da direito ao desconto de crédito
do IPI.

Como se vé, ndao ha qualquer referéncia sobre a utilizagdo de tais produtos no
processo produtivo da celulose. Consta seu uso especifico, qual seja, como desincrustante,
antioxidante e anticorrosivo, quer dizer, como produtos para limpeza de caldeiras e tratamento de
aguas, ndo havendo qualquer mencdo de que permane¢cam no vapor d’agua durante o processo
de dissociar a lignina existente entre as fibras de madeira. Ademais, no presente caso, a defesa
nada trouxe que pudesse comprovar suas afirmagdes.

Portanto, nos termos dos Pareceres retro citados e em consonancia com o inciso |
do art. 164 do RIPI/2002, geram direito ao crédito, além das matérias-primas, produtos
intermediarios “stricto-sensu” e material de embalagem que se integram ao produto final,
guaisquer outros bens — desde que ndo contabilizados pela contribuinte em seu ativo permanente
— que se consumam por decorréncia de um contato fisico , ou melhor dizendo, que sofram, em
funcdo de acdo exercida diretamente sobre o produto em fabricacdao, ou vice-versa, proveniente
de acdo exercida diretamente pelo bem em industrializacdo, alteragdes tais como o desgaste, o
dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, restando definitivamente excluidos aqueles
gue ndo se integrem nem sejam consumidos na operacao de industrializacdo, como é o caso dos
produtos listados pela fiscalizacao.

Diante do exposto, deve ser mantida, nesse ponto, a decisdao proferida pela DRJ, por
estar em plena consonancia com a legislacao de regéncia e com o entendimento consolidado no
ambito do CARF.

Ademais, a luz da decisdo recorrida e do que mais consta dos autos, caberia a
Recorrente o esclarecimento das divergéncias apontadas pela DRJ, o que de fato ndo fez. Ao
contrdrio disso, a Recorrente limitou-se em reproduzir as mesmas alega¢bes apresentadas na
manifestacdo de inconformidade.

Diante das consideracdes, deve ser mantida a decisao proferida pela DRJ.
Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario e, no mérito,
negar-lhe provimento.

® Processos n° 10783.902110/2006-03 e 10783.902105/2006-92.
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Assinado Digitalmente

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro
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